
Diário da República, 2.ª série — N.º 253 — 31 de Dezembro de 2010  63495

Cessando em 31 de Dezembro de 2010 o mandato do fiscal único, 
torna -se necessária a nomeação do titular daquele órgão de fiscalização.

Assim, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 304/2007, de 24 de Agosto, conjugados com o n.º 2 do 
artigo 17.º, bem como com os n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 3/2004, 
de 15 de Janeiro, alterada e republicada pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, 
de 3 Abril:

1 — É renovada a nomeação do fiscal único do Laboratório Nacio-
nal de Engenharia Civil, I. P., com Baptista da Costa & Associados, 
sociedade de revisores oficiais de contas, com sede na Rua de Odette 
Saint -Maurice, 3 -CK, piso 0 -F, em Lisboa, para o triénio de 2011 -2013.

2 — A presente renovação tem a duração de três anos.
3 — É fixada para o fiscal único do LNEC, I. P., a remuneração anual 

ilíquida equivalente a 25 % da quantia correspondente a 12 meses do 
vencimento base mensal ilíquido que tiver sido atribuído, nos termos 
legais, ao respectivo presidente do conselho directivo.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2011.

20 de Dezembro de 2010. — O Ministro de Estado e das Finan-
ças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça.

204100587 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado da Protecção Civil

Despacho n.º 19360/2010
A Estratégia Nacional de Segurança Rodoviária (ENSR), para o 

período de 2008 -2015, aprovada através da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 54/2009, de 26 de Junho, tem por objectivo colocar 
Portugal entre os 10 países da União Europeia com mais baixa sinistra-
lidade rodoviária, medida em mortos a 30 dias por milhão de habitantes.

A sensibilização e a consciencialização dos condutores e dos peões 
para a prevenção e a segurança rodoviárias é uma missão para a qual 
muito podem contribuir iniciativas dos cidadãos e das entidades sem 
fins lucrativos associadas ao sector, mobilizando vontades, imaginação, 
saber e outros recursos e gerando sinergias que vão ao encontro dos 
objectivos de interesse público definidos na ENSR.

Nos termos da lei, o Fundo de Garantia Automóvel tem disponibilizado 
importantes recursos financeiros para fins de prevenção e segurança 
rodoviárias, os quais têm permitido apoiar iniciativas dos actores so-
ciais mencionados, de acordo com critérios de transparência e eficácia.

De acordo com o estabelecido, respectivamente, nos n.os 1 e 2 do 
despacho n.º 23499/2009, de 16 de Outubro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 208, de 27 de Outubro de 2009, e nos 
n.os 1 e 2 do despacho n.º 32655/2008, de 9 de Dezembro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 30 de Dezembro de 
2008, ambos do Secretário de Estado da Protecção Civil, as verbas 
resultantes da aplicação da percentagem legal sobre o montante dos 
prémios de seguro que servem de base para a obtenção das recei-
tas recebidas no ano de 2008 pelo Fundo de Garantia Automóvel, 
apurado nos termos da alínea c) do n.º 6 do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 522/85, de 31 de Dezembro, com a última redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 72 -A/2003, de 14 de Abril, e da aplicação da 
percentagem legal sobre o montante total dos prémios comerciais 
dos contratos de seguro automóvel, a que se refere a alínea d) do 
artigo 59.º, conjugada com a alínea b) do n.º 1 e no n.º 3 do ar-
tigo 58.º, ambos do Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, são 
transferidas para a Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 
(ANSR), a fim de co -financiar actividades no âmbito da prevenção 
e segurança rodoviárias.

Determina ainda o n.º 3 dos mesmos despachos que os procedimentos 
a observar na distribuição dos recursos financeiros em apreço são defi-
nidos através de despacho do Secretário de Estado da Protecção Civil.

Assim, no uso das competências que me foram delegadas pelo Mi-
nistro da Administração Interna, através do despacho n.º 1715/2010, de 
15 de Janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 26 
de Janeiro de 2010, determino o seguinte:

1 — Da contribuição do Fundo de Garantia Automóvel resultante 
da aplicação das percentagens legais a que se refere o despacho 
n.º 23499/2009, de 16 de Outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 208, de 27 de Outubro de 2009, e o despacho n.º 32655/2008, 
de 9 de Dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, 
de 30 de Dezembro de 2008, o montante de € 2 500 000 é atribuído, do 
seguinte modo, para co -financiar projectos e acções pontuais, no âmbito 

da prevenção e segurança rodoviárias, apresentados por entidades a 
seleccionar em concurso para o efeito realizado:

a) O montante de € 2 100 000 para co -financiar projectos;
b) O montante de € 400 000 para co -financiar acções pontuais.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, é aprovado o Re-
gulamento do Concurso de Prevenção e Segurança Rodoviárias, anexo 
ao presente despacho, dele fazendo parte integrante.

3 — O júri do concurso previsto no Regulamento a que se refere o 
número anterior tem a seguinte composição:

a) Um representante do Governo Civil de Lisboa, que preside;
b) Um representante do Ministério da Educação;
c) Um representante da ANSR;
d) Um representante Polícia de Segurança Pública;
e) Um representante Guarda Nacional Republicana.

4 — Nas suas faltas e impedimentos, o presidente do júri será subs-
tituído pelo membro do júri que ele designar.

5 — Em caso de empate nas votações o presidente tem voto de qua-
lidade.

6 — O júri só pode validamente deliberar quando reunido com a 
presença de, pelo menos, três dos seus membros.

23 de Dezembro de 2010. — O Secretário de Estado da Protecção 
Civil, Vasco Seixas Duarte Franco.

ANEXO

Regulamento do Concurso de Prevenção 
e Segurança Rodoviárias

Artigo 1.º
Definição e objecto

O presente Regulamento estabelece as normas do Concurso de Pre-
venção e Segurança Rodoviárias para atribuição de apoios financeiros 
provenientes do Fundo de Garantia Automóvel destinados a projectos e 
acções pontuais desenvolvidos por pessoas colectivas de direito privado 
sem fins lucrativos ou por pessoas singulares, no âmbito da prevenção 
e segurança rodoviárias.

Artigo 2.º
Objectivos

Os apoios financeiros a conceder pelo presente Regulamento destinam-
-se a promover a concretização dos objectivos definidos na Estratégia 
Nacional de Segurança Rodoviária, visando:

a) Iniciativas no quadro da prevenção e segurança rodoviárias, no-
meadamente nos seguintes âmbitos:

1) O conhecimento e o respeito das regras básicas de circulação 
rodoviária por parte de crianças, jovens e idosos;

2) As boas práticas e a melhoria do desempenho na condução e do 
comportamento na estrada;

3) A adopção de comportamentos defensivos por parte de todos os 
utentes das vias de circulação.

b) O desenvolvimento de estudos sobre a prevenção e a segurança 
rodoviárias.

Artigo 3.º
Comparticipação financeira

1 — Os apoios previstos no presente Regulamento revestem a forma 
de comparticipação financeira, a atribuir mediante concurso, e são supor-
tados pelos montantes provenientes do Fundo de Garantia Automóvel, 
para tal definidos por despacho do Secretário de Estado da Protecção 
Civil, nos termos da lei.

2 — O montante a atribuir a cada projecto ou acção pontual não 
poderá ser superior a 70 % do valor apresentado na previsão orçamental 
da candidatura, com os limites máximos de € 450 000 e de € 35 000, 
respectivamente.

Artigo 4.º
Elegibilidade

São elegíveis, para efeitos dos apoios previstos no presente Regula-
mento, projectos e acções pontuais a realizar no território continental.
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Artigo 5.º
Beneficiários

1 — Aos apoios financeiros previstos podem candidatar -se:
a) No caso de projectos, as pessoas colectivas de direito privado sem 

fins lucrativos, de âmbito nacional, cujos estatutos incluam a prevenção 
e a segurança rodoviárias como objecto a prosseguir;

b) No caso de acções pontuais, as pessoas colectivas de direito privado 
sem fins lucrativos, de âmbito nacional, regional ou local e pessoas 
singulares.

2 — Nenhum candidato poderá submeter a concurso mais do que três 
candidaturas, não podendo ser financiados mais do que dois projectos 
ou acções pontuais por cada entidade concorrente.

Artigo 6.º
Concurso

1 — O presente concurso considera -se aberto com a publicação do 
despacho que o autoriza e do presente Regulamento no Diário da Re-
pública, 2.ª série.

2 — Será publicitado aviso de abertura do presente concurso em 
três jornais diários, de circulação nacional, dando conta da publicação 
referida no número anterior.

3 — Do anúncio do concurso constará obrigatoriamente:
a) O objecto e âmbito do concurso;
b) O montante global do apoio financeiro a conceder para projectos 

e para acções pontuais;
c) O montante máximo a conceder por projecto e por acção pontual;
d) Os critérios de selecção;
e) A composição do júri;
f) O prazo de apresentação de candidaturas;
g) O local de entrega das candidaturas.

4 — As candidaturas deverão ser apresentadas no prazo de 60 dias 
a contar da data da publicação a que se refere o n.º 1 e entregues na 
Secretaria -Geral do MAI (Praça do Comércio, 1123 -802 Lisboa, telefone: 
213233000; fax: 213236301) ou remetidas através de carta registada 
com aviso de recepção para a mesma morada.

Artigo 7.º
Instrução das candidaturas

1 — O processo de candidatura deve conter obrigatoriamente e pela 
ordem a seguir enunciada:

a) A identificação do candidato;
b) Quando se trate de pessoa colectiva de direito privado sem fins 

lucrativos, a natureza jurídica, comprovada por cópia do documento de 
constituição e respectivos estatutos;

c) A descrição detalhada do projecto ou da acção pontual a realizar, 
com referência aos objectivos a alcançar, a programação, a equipa téc-
nica, calendarização proposta e locais e demais informação necessária 
à apreciação do mérito do projecto ou da acção pontual;

d) A indicação precisa do público -alvo e do número espectável de 
pessoas abrangidas pelo projecto ou acção pontual;

e) A identificação e os currículos dos responsáveis pela execução do 
projecto ou da acção pontual;

f) A previsão orçamental, com discriminação das despesas fixas e 
variáveis e indicação de possíveis fontes de financiamento complementar 
ou outro tipo de apoio, incluindo o trabalho voluntário;

g) A previsão do valor imputável a apoios de natureza não fi-
nanceira, para efeitos de verificação do requisito fixado no n.º 2 
do artigo 3.º;

h) As certidões comprovativas da situação regularizada perante a 
administração fiscal e a segurança social;

i) Declaração, sob compromisso de honra, quanto à veracidade 
das informações prestadas e de aceitação das normas a que obedece 
o concurso.

2 — As candidaturas que não estejam correctamente instruídas nos 
termos dos números anteriores:

a) Não são admitidas no caso de faltarem os elementos previstos nas 
alíneas c), d) e f) do número anterior, sendo os candidatos imediatamente 
notificados da sua não admissão;

b) São liminarmente excluídas no caso de faltarem os elementos a 
que se referem as alíneas a), b), e), g), h) e i) do número anterior se, 
após notificação, os elementos em falta não forem entregues no prazo 
de cinco dias úteis.

Artigo 8.º
Júri

1 — A apreciação e selecção das candidaturas são efectuadas por um 
júri constituído por cinco personalidades de reconhecida capacidade 
e credibilidade, a designar por despacho do Secretário de Estado da 
Protecção Civil.

2 — O apoio ao funcionamento do júri é assegurado pela Secretaria-
-Geral do Ministério da Administração Interna.

3 — O júri reúne a convocação do seu presidente e elabora o seu pró-
prio regulamento de funcionamento e de classificação das candidaturas, 
no respeito pelos objectivos e prazos do concurso, que faz constar da 
acta de reunião prévia à abertura das candidaturas.

4 — Das decisões do júri cabe recurso para o Secretário de Estado 
da Protecção Civil.

Artigo 9.º
Apreciação das candidaturas

1 — As candidaturas são apreciadas de acordo com os seguintes 
critérios cumulativos:

a) Adequação do projecto à prossecução dos objectivos inscritos na 
Estratégia Nacional de Prevenção Rodoviária;

b) Capacidade de sensibilização do público -alvo indicado nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º;

c) Consistência do projecto de gestão e capacidade de angariação de 
outras fontes de financiamento ou outro tipo de apoio;

d) Relação entre o custo e o resultado esperado, tendo em conta, 
nomeadamente, o público -alvo e o número previsível de indivíduos 
abrangidos directamente pela acção;

e) Calendarização dos projectos ou acções pontuais a desenvolver;
f) Currículo da entidade e dos responsáveis pela execução do projecto 

ou acção pontual.

2 — Na aplicação dos critérios referidos no número anterior, o júri 
pontua as candidaturas numa escala de 0 a 10, sendo a pontuação mais 
elevada correspondente à maior adequação do projecto ao critério em 
análise.

3 — O júri pode não atribuir a totalidade das verbas a concurso se não 
existirem candidaturas em número ou com o mérito suficiente.

4 — No prazo máximo de 60 dias seguinte ao da data limite para 
apresentação das candidaturas, o júri elabora a lista dos projectos e ac-
ções pontuais seleccionados e não seleccionados, indicando o montante 
dos respectivos apoios, notificando todos os candidatos para efeitos de 
audiência prévia.

5 — O prazo referido no número anterior poderá ser prorrogado por 
um máximo de 30 dias, a solicitação do júri e por despacho do Secretário 
de Estado da Protecção Civil, caso o número de candidaturas e a sua 
complexidade o justifique.

6 — A decisão final do júri, homologada pelo membro do Governo 
que procedeu à abertura do concurso, é notificada aos candidatos e ao 
Instituto de Seguros de Portugal (ISP).

7 — A acta da decisão final do júri com a lista dos apoios financei-
ros concedidos e respectiva fundamentação será tornada pública pelo 
Ministério da Administração Interna, na respectiva página da Internet 
(www.mai.gov.pt).

Artigo 10.º
Audiência dos interessados

Ao procedimento de concurso previsto no presente Regulamento 
aplica -se o disposto nos artigos 100.º e seguintes do Código do Proce-
dimento Administrativo.

Artigo 11.º
Sigilo

É garantida a confidencialidade dos dados fornecidos pelos candidatos, 
com excepção dos que, nos termos do presente Regulamento, devam 
ser objecto de publicitação.

Artigo 12.º
Revisão de conteúdos

1 — Os conteúdos a divulgar no âmbito dos projectos e acções pon-
tuais seleccionados ficam sujeitos a revisão por parte da Autoridade 
Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR), de forma a evitar impre-
cisões ou desajustamentos de natureza técnica.

2 — Só são considerados válidos, para efeitos de cumprimento dos 
projectos ou acções pontuais financiados, os materiais aprovados pela 
referida Autoridade.
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3 — Para efeitos dos n.os 1 e 2 do presente artigo, consideram -se 
«conteúdos» todos os textos ou imagens que traduzam a mensagem a 
transmitir ao público -alvo e «materiais» todos os suportes que contenham 
os referidos conteúdos.

Artigo 13.º
Expressão e apresentação pública

1 — Os beneficiários deverão associar o Ministério da Administra-
ção Interna, a ANSR e o ISP, designadamente, pela colocação em local 
destacado e visível dos respectivos logótipos, a todas as expressões 
públicas relacionadas com os projectos ou acções pontuais apoiados, 
sob pena de serem consideradas como não realizadas, para todos os 
efeitos legais.

2 — Os projectos e acções pontuais serão apresentados em sessão 
pública a organizar pela ANSR.

Artigo 14.º
Transferência financeira

Os apoios financeiros atribuídos ao abrigo do presente Regulamento 
são efectivados através de transferência entre a ANSR e as entidades 
apoiadas, nos seguintes termos:

a) 30 % do montante total a atribuir, com a aceitação formal do apoio 
por parte dos candidatos;

b) 30 % do montante total a atribuir, 90 dias após o pagamento da 
primeira prestação;

c) 40 % do montante total a atribuir, com a apresentação do relatório 
final da acção.

Artigo 15.º
Acompanhamento e avaliação

1 — A ANSR acompanha e avalia a execução de todos os projectos 
ou acções pontuais aprovados ao abrigo do presente Regulamento.

2 — Os beneficiários de apoios financeiros comunicarão à ANSR, 
com uma antecedência mínima de oitos dias, todas as iniciativas que 
levarem a efeitos no âmbito do respectivo projecto ou acção pontual, 
com indicação da data, hora e local em que as mesmas decorrem.

3 — Para os efeitos do n.º 1, os beneficiários de apoios financeiros 
remeterão à ANSR, no prazo de 30 dias após a execução, relatório de 
cada uma das acções desenvolvidas, incluindo a relação dos apoios a 
que alude a alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º, se for esse o caso.

4 — O resultado da avaliação referida no n.º 1 é público.

Artigo 16.º
Apresentação de resultados

1 — Os beneficiários de apoios financeiros previstos no presente 
Regulamento devem, no prazo de 45 dias seguinte ao termo da realização 
do projecto ou da acção pontual ou até 31 de Março do ano seguinte, 
no caso de projectos de duração referenciada ao ano civil, entregar à 
ANSR um relatório detalhado da respectiva execução, acompanhado 
do relatório final e contas, com a discriminação das despesas efectua-
das, bem como dos comprovativos das mesmas, relativas à actividade 
desenvolvida objecto de apoio.

2 — A ANSR, face à avaliação da execução do projecto ou da acção 
pontual e respectivas contas, aprovará ou não aprovará o relatório pre-
visto no número anterior, cuja cópia remeterá, em caso de aprovação, 
ao ISP.

3 — Em caso de actividades ainda a decorrer, no momento de abertura 
do presente concurso, as entidades responsáveis pelas mesmas deverão 
entregar à ANSR um relatório intercalar, dentro do prazo referido no 
n.º 4 do artigo 6.º, sujeito a aprovação nos termos do disposto no n.º 2 
do presente artigo.

4 — A não observância do disposto nos n.os 1 e 3 do presente arti-
go ou a não aprovação do relatório impede a entidade faltosa de se 
candidatar a novos concursos enquanto não proceder ao cumprimento 
das obrigações em falta, sem prejuízo de eventuais reposições de 
apoios recebidos.

Artigo 17.º
Interpretação

As dúvidas ou lacunas reveladas na aplicação do presente Regula-
mento que não possam ser solvidas ou integradas pelo júri são decididas 
por despacho do Secretário de Estado da Protecção Civil.

204130702 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 19361/2010
Por despacho de S. Ex.ª O Ministro da Administração Interna, de 

22/10/2010, é concedida a Medalha de Prata de Serviços Distintos, ao 
Tenente -Coronel de Infantaria n.º 1860007, João Manuel Fialho de Sousa, 
do Comando Territorial de Évora da Guarda Nacional Republicana, nos 
termos dos artigos 7.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 177/82, de 12 de Maio.

2010/11/12. — O Secretário -Geral -Adjunto do MAI, Carlos Palma.
204104815 

 Despacho n.º 19362/2010
Por despacho de S. Ex.ª O Ministro da Administração Interna, de 

22/10/2010, é concedida a Medalha de Prata de Serviços Distintos, ao 
Guarda de Infantaria n.º 2040164 — Bruno Ricardo Ferreira Quintão, 
da Unidade de Intervenção da Guarda Nacional Republicana, nos termos 
dos artigos 7.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 177/82, de 12 de Maio.

2010/11/12. — A Secretária -Geral do MAI, Nelza Vargas Florêncio.
204105147 

 Despacho n.º 19363/2010
Por despacho de S. Ex.ª O Ministro da Administração Interna, de 

22/10/2010, é concedida a Medalha de Prata de Serviços Distintos, ao 
Sargento -Mor na Reserva n.º 1781139 — João Fortunato Panta Nunes, 
da Unidade de Segurança e Honras de Estado da Guarda Nacional Re-
publicana, nos termos dos artigos 7.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 177/82, 
de 12 de Maio.

2010/11/12. — A Secretária -Geral do MAI, Nelza Vargas Florêncio.
204105325 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 19364/2010
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística a título defini-

tivo ao Aldeamento Turístico Martinhal Village, de 4 estrelas, sito em 
Sagres, concelho de Vila do Bispo, de que é requerente a sociedade 
SAGRIMAR — Empreendimentos Turísticos, S. A.;

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do Turismo de 
Portugal, I. P., que considera estarem reunidas as condições para a atribui-
ção da utilidade turística a título definitivo ao empreendimento, decido:

1 — Atribuir utilidade turística a título definitivo ao Aldeamento 
Turístico Martinhal Village, de 4 estrelas, nos termos do disposto no 
n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 
5 de Dezembro.

2 — Fixar a validade da utilidade turística em sete anos contados da 
data do alvará de utilização para fins turísticos n.º 152/2010, da Câmara 
Municipal de Vila do Bispo (19 de Julho de 2010), ou seja, até 19 de 
Julho de 2017, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 423/83, de 5 de Dezembro.

3 — Determinar que, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 e no 
n.º 4 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de Fevereiro, 
a proprietária e exploradora do empreendimento fique isenta das taxas 
devidas à Inspecção -Geral das Actividades Culturais pelo mesmo prazo 
fixado para a utilidade turística, caso as mesmas sejam ou venham a 
ser devidas.

4 — Nos termos do disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 423/83, 
de 5 de Dezembro, a utilidade turística fica sujeita ao cumprimento dos 
seguintes condicionamentos:

a) O empreendimento não poderá ser desclassificado;
b) A requerente deverá promover, até ao termo do 2.º ano após a 

publicação do presente despacho, a realização de uma auditoria de qua-
lidade de serviço, por uma entidade independente, cujo relatório deve 
remeter ao Turismo de Portugal, I. P. Caso a requerente disponha de um 
sistema de gestão de qualidade implementado no empreendimento, o 
relatório de auditoria pode ser substituído pela descrição detalhada do 
referido sistema, evidenciando, nomeadamente, a política de qualidade 
prosseguida, a monitorização e medição da satisfação do cliente e o 
tratamento das reclamações, a frequência e metodologia das auditorias 
internas e o envolvimento da gestão de topo;




